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Portaria - SEI nº 265, de 05 de março de 2024 

PROCESSO Nº 23537.038939/2023-99 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO E PRORROGAÇÃO –  PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a Comissária Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36815212), de 
23 de fevereiro de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, Siape 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir Processo Administrativo Sancionador 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.038939/2023-99, através da coleta de 
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52148059&id_procedimento_atual=50695436&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8d1c6d69bb5bdb06c7cbcc330fbff532a06acf7050b7f4f0c789dda6d4c83d71
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Portaria - SEI nº 266, de 05 de março de 2024 

PROCESSO Nº 23537.038971/2023-74 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO E PRORROGAÇÃO –  PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a Comissária Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36761788), de 
21 de fevereiro de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, Siape 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir Processo Administrativo Sancionador 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.038971/2023-74, através da coleta de 
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52088732&id_procedimento_atual=50705620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=51bd883307442fc0ad35cae44b488c1b2a1cf005fe6ef254366eb5d68d08f91e
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Portaria - SEI nº 267, de 05 de março de 2024 

  

PROCESSO Nº 23537.038979/2023-31 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO E PRORROGAÇÃO –  PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a Comissária Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36803770), de 
22 de fevereiro de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, Siape 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir Processo Administrativo Sancionador 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.038979/2023-31, através da coleta de 
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52135207&id_procedimento_atual=50706871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a59be7b8ff903b173e8f4b4447e362d6481434fd68c4acedd92bfe80247ba8eb
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Portaria - SEI nº 268, de 05 de março de 2024 

  

PROCESSO Nº 23537.039023/2023-56 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO E PRORROGAÇÃO –  PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a Comissária Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS (36760048), de 
22 de fevereiro de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, Siape 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir Processo Administrativo Sancionador 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.039023/2023-56, através da coleta de 
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52086837&id_procedimento_atual=50715484&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ec17db928ef1586cf78143106a5dcedd20bd96eac17d9284a08e686ce8e1149f
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Portaria - SEI nº 295/24, de 06 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
FIO CIRÚRGICO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 
as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 297/24, de 06 de março de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas 
humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 124****  

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 299, de 06 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 
SONDA FOLEY N/18 por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando 
as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regula-
menta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no 
que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 300, de 06 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
DE FIO  DE SUTURA, TIPO POLIGLECAPRONE 4-0, por meio de adesão, conforme previsto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016 e no art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações 
e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição 
de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por meio 
deste solicitar a publicação de Portaria para constituir. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


